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LEI ORDINÁRIA N° 641, DE 16 DE |ULH0 DE 2024

Emen:ta:  Dispõe sobre  Autorização para ALbertura de  Crédüo
Adiciomal Tipo Especial para o fim que menciona, e dá outras
prwidencias.

0 PREFEITO CONSTITUCI0NAL D0 MUNICÍPIO DE OURO VELHO, no uso de suas
atribuições  legais  e  de  confomidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Muricipal  n°  611/2023  de  19  de
dezembro de 2023, combinada com a Lei n° 4320/64, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores
aprovou e eu sanciono a Lei:

Art.1° -Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional do tipo especial ao Orçamento do
presente exercício e ainda adicionar o presente crédito a programação constante do vigente Plano
Pluianual e metas estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2024, objetivando atender a
contabilização de despesas nas seguintes dotações:

Parágrafo único - 0 crédito de que trata o cqJ%£ deste artigo será distribuído com as seguintes
denominações e classificações orçamentárias:

Unidade Orçamentária 9001 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agrário
Função 20 Agricultura
Sub-Função 608 Promoção da Produção Agropecuária
prograLma 0004 Gestão Administrativa do Poder Executivo
Ação de Govemo 1.134 Convênio Construção de Matadouro - Govemo do Estado
Elemento Despesa 449051 Obras e lnstalações
Valor RS 304.528,80

Fonte de Recurso 1520 Chitras transferências de convênios Governo do Estado
Elemento de Despesa 449051 Obras e lnstalações
Valor RS 9.418,42

Fonte de Recurso 1001 Recursos Ordinários
Total Geral 313.947,22
Total Geral do Crédito: R$ 313.94722 (Trezentos e treze mil, novecentos e quarenta e sete reais e
vinte e dois centavos)

Art. 2° - Co"5tituem recursos para complementar a abertura do Crédito de que trata o artigo 1°, o
valor de R$ 304.528,80 qrezentos e quatro mil, quinhentos e vinte e oito reais e oitenta centavos) de
repasses do Govemo do Estado da Paraíba e R$ 9.418,42 (nove mil, quatrocentos e dezoito reais e
quarenta  e  dois  centavos)   de  contrapartida  municipal,  oriunda  de  anulações  de  dotações  do
orçamento vigente.

Art. 3° - A abertura do referido crédito especial não será computada para o limite autorizado no Art.
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LEI ORDINÁRIA N° 641, DE 16 DE JULHO DE 2024

EmerLta:  Dispõe  sobre Autorização  para Abertura  de  Crédito Adicional  Tiipo  Especial para  o fim  que  menciona,  e  dá  o:utras
providencias.

0 PREFEIT0 CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 0URO VELHO, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o que
dispõe a Lei Municipal n° 611/2023 de 19 de dezembro de 2023, combinada com a Lei n° 4320/64, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores
aprovou e eu sanciono a Lei:

Art. 1° -Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional do tipo especial ao Orçamento do pre§ente exercício e ainda adicionar o presente
crédito  a programação  constante  do  vigente  Plano  Plurianual  e  metas  estabelecidas na  Lei  de Diretrizes  Orçamentárias  pam  2024,  objetivamdo
atender a contabilização de despesas nas seguíntes dotações:

Parágrafo único - 0 crédito de que trata o cÚpci/ deste artigo será distribuído com as seguintes denominações e classificações orçamentárias:

Unidade OTçamenffia 9001 Secretria M`micipal dc Desenvolvimmoo Agráno

Fmção 20 Agricultura

Sub-Fuiição 608 PTomoção da PTodução AgTopecuária

PTogTama 0004 Gestão Administrativa do Poder Executivo

Ação de Govcmo 1 . 1 34 Convênio Con§tnição de Maúdouro - Govemo do Estado

Blemento Despesa 44905 1 Obms e lnsdaçõS

Valor RS 304.528.80

Fon(e d€ Ret- 1520 Outras eransftrências de convênios Govcmo do Estado

Elemento de D- 44905 1 - e lnsmções
Vdor RS 9.418,42

Fonte de Re- 1001 Rec-mários
Tótal Geral 313.94722

Total Gera] do Crédito: R$ 313.947.22 (TTezentos e treze nLi], novecentos e quarenta e sete reais € vínte e dois centavos)

Art. 2° -Constituem recursos para complementar a abertura do Crédito de que trata o artigo  1°, o valor de R$ 304.528,80 qrezentos e quatro mil,
quinhentos e vinte e oito reais e oitenta centavos) de rçpasses do Govemo do Estado da Paraiba e R$ 9.418,42 (nove mil, quatrocentos e dezoito reais
e quarenta e dois centavos) de contrapartida municipal, oriunda de amulações de dotações do orçamento vigente.

Art. 3° -A abertura do reférido crédito especial não será computada para o limite autorizado no Art. 8° da Lei Muricipal 611/2023 (LOA 2024).

Art. 4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ouro Velho/PB, I 6 de julho de 2024.

AUGUSTO SANTA CRUZ VALADARES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Antonio Henrique Menezes Nascimento

Códígo ldentificador:6E019674

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba no dia 17/07/2024. Edição 3660
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita infomando o código identificador no site:
ht®s://www.diariomunicipal.com.br/famup/


